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AUTÓGRAFO DE LEI  Nº 041/2026, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

“Altera dispositivo da Lei Complementar Municipal nº 
056/2021, de 30 de agosto de 2021.” 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz público que nos termos do art. 55, 
da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de 
junho de 2026, às 19h00, e em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de junho de 2026, 
às 19h00, o Projeto de Lei Complementar nº 004/2026 de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º., alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 
056/2021, de 30 de agosto de 2021, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º [...] 
[...] 
b) REURB -E: a área mínima dos lotes é de 125 m² (cento e vinte e cinco

metros quadrados);”. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Câmara Municipal de Catiguá, 23 de junho de 2026. 
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